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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 399/2014
NoME do iNfraTor: JacK MadEiraS lTda - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, parágrafo 1º, do decreto 
federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 46, parágrafo único, 
da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 6330/2013/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 36532/2013
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE TUcUrUÍ
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: arts. 80 e 81, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 4.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 6673/2013/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 9591/2013
NoME do iNfraTor: Jari cElUloSE, PaPEl E EMBalaGENS S/a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 6.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 2081/2013-GErad, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 701789473747), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 24528/2012
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE BraGaNÇa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995 e art. 2º, da resolução coNaMa nº 237/1997, em consonân-
cia com o art. 66, do decreto federal nº 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 3431/2012/GEMaM, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 10673/2012
NoME do iNfraTor: ESPolio TaKUY oZaMa – loTE 28
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 15.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 2097/2012/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 
60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 28269/2011
NoME do iNfraTor: ScHMiTT E ScHNorr lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 4052/2011/
GEflor, e considerando que não houve registro do cumprimento da pe-
nalidade, o escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 
60281/2019/cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não 
tributária, e por fim, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 26064/2010
NoME do iNfraTor: GraciENTE Maria dE SoUZa SoBriNHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos ii e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 22, da lei Estadual nº 
5.887/1995, art. 54, §2º, inciso V, da lei federal nº 9.605/1998, em con-
sonância com o art. 62, inciso V, do decreto federal nº 6.514/2008.

PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 3174/2010/GEfaU, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 7526/2010
NoME do iNfraTor: lEiTE caSTro iNdUSTria dE laTicÍNioS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 9.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1547/2010/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31832/2009
NoME do iNfraTor: cErÂMica VErMElHa iNdÚSTria E coMÉrcio lTda - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o art. 66, parágrafo único, inciso ii, do 
decreto federal nº 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 1978/2009/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 243534/2007
NoME do iNfraTor: PioNEiro coMBUSTÍVEiS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995 e art. 18, §4º, da resolução coNaMa nº 237/1997, em con-
sonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 50.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 753/2007/diSUP, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 461589/2007
NoME do iNfraTor: J a MENdo coMUSTÍVEl EirEli - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 9.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 0420/2007/diSUP, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 60281/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 699080
editaL de cHaMaMeNto PÚBLico dPc/seMas Nº 001, 

de 10 de MarÇo de 2021
HoMoloGaÇÃo do rESUlTado fiNal dE SElEÇÃo
a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS, no 
âmbito das atribuições e competências que lhe são conferidas pelo artigo 
7º do decreto Estadual nº. 346, de 14 de outubro de 2019, homologa e 
torna público o rESUlTado fiNal do certame para seleção de organização 
da Sociedade Civil gestora operacional e financeira do Fundo da Amazônia 
oriental (fao), em atendimento ao item 12.1 do referido Edital, publicado 
no d.o.E. nº. 34.512, de mesma data:

Colocação definitiva candidata Nota final (Nf)
1º fundo Brasileiro para a Biodiversidade – fUNBio 144,1
2º Sitawi finanças do Bem – SiTaWi 134,6
3º instituto Brasileiro de administração Municipal – iBaM 123,8

4º instituto de avaliação, Pesquisa, Programas e Projetos Socioambien-
tais – ia 108,9

5º instituto conexões Sustentáveis – coNEXSUS 0,0

constatada a inexistência de acionamento da fase recursal por parte das 
candidatas habilitadas à fase Seleção dentro do período editalício estipu-
lado (23/08/2021 a 27/08/2021), a homologação deste resultado final de-
termina automático ENcErraMENTo do certame, sem prejuízo dos proce-
dimentos finais previstos no Capítulo 14 do Edital.
Belém, 31 de agosto de 2021.
JoSÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS
Vice-Presidente do comitê Gestor do fundo da amazônia oriental – cGfao

Protocolo: 697930


